ENERGISA MATO GROSSO DO SUL - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. ’ GRUPO
Companhia Aberta e n e rG I S a
CNPJ/MF n° 15.413.826/0001-50 - NIRE: 54.300.000.566

ATA DE REUNIAO DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO REALIZADA EM 23 DE ABRIL DE 2024

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada as 10:00 horas do dia 23 de abril de 2024, na sede da Companhia, na cidade de Campo
Grande, estado do Mato Grosso do Sul, na Avenida Gury Marques, n° 8000, Bairro Suburbana, CEP 79.106-365. 2. CONVOCAGCAO
E PRESENCA: Convocados regularmente todos os membros do Conselho de Administragdo da Energisa Mato Grosso do Sul - Dis-
tribuidora de Energia S.A. (“Companhia”), e, encontrando-se presentes os conselheiros abaixo assinados, verificou-se a composicéo
de quérum suficiente para a instalacdo da presente reuniéo do Conselho de Administragéo. 3. MESA: Os trabalhos foram presididos
pelo Sr. lvan Muller Botelho e secretariados pelo Sr. David Rodrigues da Silva. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar a respeito das seguin-
tes matérias: (i) aprovacgéo para realizagéo da 222 (vigésima segunda) emisséo de debéntures simples, ndo conversiveis em agoes,
da espécie quirografaria, em até trés séries, da Companhia, no valor total de até R$ 180.000.000,00 (cento e oitenta milhdes de reais)
(“Debéntures” e “Emissao”, respectivamente), as quais serdo objeto de colocagdo privada, sem qualquer esforgco de venda ou inter-
mediacdo de instituicdes integrantes do sistema de distribuicdo perante investidores (“Oferta”); (ii) autorizacdo para a pratica, pela
Diretoria da Companhia, de todo e qualquer ato necessario a realizacdo da Emissdo e da Oferta; (b) a contratagdo dos demais
prestadores de servicos para fins da Oferta, tais como o agente fiduciario (“Agente Fiduciario”), que representara o titular das Debén-
tures (“Debenturista”), o escriturador, o banco liquidante, a agéncia de classificagéo de risco, a B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcéo — Bal-
cdo B3 (“B3"), os assessores legais, entre outros; (c) a negociagdo e a celebragao da “Escritura Particular da 222 Emisséo de Debén-
tures Simples, Ndo Conversiveis em Ag¢bes, da Espécie Quirografaria, em até Trés Séries, para Colocagdo Privada, da Energisa Mato
Grosso do Sul — Distribuidora de Energia S.A.” (“Escritura de Emiss&o”) e dos demais documentos necessarios a realizacdo da
Emisséo e da Oferta (inclusive eventuais aditamentos); (iii) autorizagéo, nos termos do artigo 9° e do artigo 10°, VII, do Regimento
Interno da Diretoria da Companhia, para que qualquer Diretor ou procurador que venha a ser nomeado em procuraan a ser assina-
da por 2 (dois) Diretores da Companhia tome todas as providéncias e realize todo e qualquer ato necessario, bem como assine,
isoladamente, quaisquer documentos necessarios a implementagdo da Emissao e da Oferta; e (iv) a ratlflcag:ao de todos os atos ja
praticados, relacionados as deliberacdes acima. 5. DELIBERAGOES: Instalada a presente reunido, apés exame e discussdo da
matéria constante da ordem do dia, os membros presentes do Conselho de Administracdo da Companhia deliberaram, por unanimi-
dade de votos e sem quaisquer restricdes: 5.1. Autorizar a lavratura da presente ata em forma de sumario. 5.2. Autorizar a realizagao
da Emisséao e da Oferta, com as seguintes caracteristicas e condigdes principais, as quais serdo detalhadas e reguladas na Escritu-
ra de Emisséo: |. Nidmero da Emissdo. A Emisséo constitui a 222 (vigésima segunda) emissdo de debéntures da Companhia. II.
Quantidade de Debéntures. Serdo emitidas até 180.000 (cento e oitenta mil) Debéntures, observada a possibilidade de distribuigdo
parcial. Ill. Valor Nominal Unitario. O valor nominal unitario das Debéntures sera de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emisséo
(conforme abaixo definido) (“Valor Nominal Unitario”). IV. Valor Total da Emissdo. O valor total da Emissdo sera de até
R$ 180.000.000,00 (cento e oitenta milhées de reais), na Data de Emisséo, observada a possibilidade de distribuigao parcial (“Valor
Total da Emisséo”). V. Nimero de Séries. A Emissdo sera realizada em até 3 (trés) séries, observado que a existéncia de cada
série e a quantidade de Debéntures a ser colocada na primeira série e na segunda série serdo definidas pela Companhia apés a
conclusdo do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo). VI. Colocagao e Procedimento de Distribuigdo. As De-
béntures seréo objeto de colocagéo privada, sem qualquer esforgo de venda ou intermediagéo de instituicdes integrantes do sistema
de distribuicdo perante investidores. Sera admitida a colocagéo parcial das Debéntures. VIl. Procedimento de Bookbuilding. As
Debéntures estardo sujeitas a definicdo, (i) da taxa final da Remuneracéo das Debéntures da Primeira Série (“Taxa Final da Remu-
neragdo da Primeira Série”), da taxa final da Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série (“Taxa Final da Remuneragao da
Segunda Série”) e da taxa final da Remuneragdo das Debéntures da Terceira Série (“Taxa Final da Remuneragédo da Terceira Série”);
(ii) da emiss@o ou ndo da Primeira Série, Segunda ou Terceira Série; e (iii) da quantidade de Debéntures a ser alocada entre a Pri-
meira, Segunda e Terceira Série, e consequentemente do volume a ser emitido na Primeira, Segunda e Terceira Série (“Procedimen-
to de Bookbuilding”). A alocagdo das Debéntures entre as Séries ocorrera no Sistema de Vasos Comunicantes, observado que algu-
ma das séries poderdo néo ser emitidas, a depender do resultado do Procedimento de Bookbuilding. VIII. Destinagao dos Recursos.
A totalidade dos recursos liquidos captados pela Companhia por meio da Emissédo sera destinada para o financiamento futuro do
projeto de investimento em infraestrutura de distribuicdo de energia elétrica, de titularidade da Companhia (“Projeto”), conforme in-
formagdes descritas na Escritura de Emissé&o. IX. Data de Emissao. Para todos os fins de direito e efeitos, a data de emisséo das
Debéntures sera o dia 15 de abril de 2024 (“Data de Emissao”). X. Conversibilidade, Tipo e Forma. As Debéntures serdo simples,
ou seja, ndo conversiveis em agdes, escriturais € nominativas, sem emissao de cautelas e certificados. XI. Espécie. As Debéntures
serdo da espécie quirografaria. Xll. Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipéteses de liquidagdo antecipada das Debén-
tures em razao do Resgate Obrigatério Total (conforme definido abaixo), ou do vencimento antecipado das obrigacées decorrentes
das Debéntures, nos termos previstos na Escritura de Emissao, (i) as Debéntures da Primeira Série terdo prazo de vencimento de
2.554 (dois mil, quinhentos e cinquenta e quatro) dias contados da Data de Emisséo (prazo este que corresponde a 7 (sete) anos
menos dois dias, contados da Data de Emisséo), vencendo-se, portanto, no dia 13 de abril de 2031 (“Data de Vencimento das De-
béntures da Primeira Série”); e (ii) as Debéntures da Segunda Série terdo prazo de vencimento de 3.650 (trés mil, seiscentos e cin-
quenta) dias contados da Data de Emissédo (prazo este que corresponde a 10 (dez) anos menos dois dias, contados da Data de
Emisséo), vencendo-se, portanto, no dia 13 de abril de 2034 (“‘Data de Vencimento das Debéntures da Segunda Série”); e (iii) as
Debéntures da Terceira Série terdo prazo de vencimento de 5.476 (cinco mil, quatrocentos e setenta e seis) dias contados da Data
de Emisséo (prazo este que corresponde a 15 (quinze) anos menos dois dias, contados da Data de Emisséo), vencendo-se, portan-
to, no dia 13 de abril de 2039 (“Data de Vencimento das Debéntures da Terceira Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento
das Debéntures da Primeira Série e a e a Data de Vencimento das Debéntures da Segunda Série, “Data de Vencimento das Debén-
tures”). XIIl. Atualizagao Monetaria O Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures, conforme o caso,
sera atualizado pela variagdo acumulada do Indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo (“IPCA”), apurado e divulgado mensal-
mente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (‘IBGE”), desde a Primeira Data de Integralizagéo (conforme abaixo defini-
do) das Debéntures até a data do seu efetivo pagamento (“Atualizacdo Monetaria”), sendo o produto da Atualizagdo Monetaria auto-
maticamente incorporado ao Valor Nominal Unitario ou ao saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, das Debéntures (“Valor
Nominal Atualizado”). A Atualizagdo Monetaria sera calculada pro rata temporis, por Dias Uteis decorridos, conforme férmula a ser
descrita na Escritura de Emissdo. XIV. Remuneragao das Debéntures da Primeira Série. Sobre o Valor Nominal Atualizado das
Debéntures da Primeira Série incidirdo juros remuneratérios que serédo definidos na data do Procedimento de Bookbuilding, limitados
ao que for maior entre: (a) um percentual correspondente a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B)
com vencimento em 15 de agosto de 2030, apurada no fechamento do mercado na data de realizagéo do Procedimento de Bookbuil-
ding, conforme a taxa indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na Internet (http://www.anbima.com.br), ou (b) 5,60% (cinco
inteiros e sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis) (‘Remuneracédo das Debéntu-
res da Primeira Série”). A Remuneracao das Debéntures da Primeira Série devera ser calculada de acordo com a férmula a ser
descrita na Escritura de Emissé@o. XV. Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série. Sobre o Valor Nominal Atualizado das
Debéntures da Segunda Série incidirdo juros remuneratérios que serdo definidos na data do Procedimento de Bookbuilding, limitado
ao que for maior entre: (a) um percentual correspondente a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B)
com vencimento em 15 de agosto de 2032 apurada no fechamento do mercado na data de realizagédo do Procedimento de Bookbuil-
ding, conforme a taxa indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na Internet (http://www.anbima.com.br); ou (b) 5,70% (cinco
inteiros e setenta centesmos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (‘Remuneracéo das Debéntures

da Segunda Série”) A Remuneragéo das Debéntures da Segunda Série devera ser calculada de acordo com a férmula a ser descrita
na Escritura de Emisséo. XVI. Remuneracao das Debéntures da Terceira Série: Sobre o Valor Nominal Atualizado das Debéntures
da Terceira Série incidirdo juros remuneratérios que seréo definidos na data do Procedimento de Bookbuilding, limitado ao que for
maior entre: (a) um percentual correspondente a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B) com
vencimento em 15 de maio de 2035 apurada no fechamento do mercado na data de realizagdo do Procedimento de Bookbuilding,
conforme a taxa indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na Internet (http://www.anbima.com.br), acrescida exponencial-
mente de uma sobretaxa equivalente a 0,15% (quinze centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis; ou (b) 5,85% (cinco inteiros e oitenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis
(“ Remuneragao da Terceira Série”). A Remuneragéo das Debéntures da Segunda Série devera ser calculada de acordo com a for-
mula a ser descrita na Escritura de Emisséo. XVIl. Amortizagao do Valor Nominal Unitario. Ressalvadas as hipéteses de liquidagéo
antecipada das Debéntures em razédo do Resgate Obrigatério Total ou do vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das
Debéntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emisséo, o Valor Nominal Unitario sera amortizado pela Companhia aos
Debenturistas da seguinte forma: (i) em relagéo as Debéntures da Primeira Série, em 1 (uma) Unica parcela, na Data de Vencimento
das Debéntures da Primeira Série; (ii) em relacdo as Debéntures da Segunda Série, em 3 (trés) parcelas anuais e consecutivas, no
8° (oitavo), 9° (nono) e 10° (décimo) anos contados da Data de Emissao, sempre no més de abril de cada ano, sendo a primeira
parcela paga em 13 de abril de 2032 e a ultima, na Data de Vencimento das Debéntures da Segunda Série; e (iii) em relagédo as
Debéntures da Terceira Série, em 3 (trés) parcelas anuais e consecutivas, no 13° (décimo terceiro), 14° (décimo quarto) e 15° (déci-
mo quinto) anos contados da Data de Emissédo, sempre no més de abril de cada ano, sendo a primeira parcela paga em 13 de abril
de 2037 e a Ultima na Data de Vencimento das Debéntures da Terceira Série, nos termos a serem previstos na Escritura de Emisséo.
XVIII. Periodicidade de Pagamento da Remuneragado. Ressalvadas as hipéteses de liquidagdo antecipada das Debéntures em
razéo do Resgate Obrigatério Total ou do vencimento antecipado das obrigages decorrentes das Debéntures, nos termos a serem
previstos na Escritura de Emissao, a Remuneragéo das Debéntures sera paga pela Companhia aos Debenturistas da seguinte forma:
(i) em relacédo as Debéntures da Primeira Série, semestralmente, a partir da Data de Emissdo, conforme sera indicado na Escritura
de Emissédo (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneragéo da Primeira Série”); (ii) em relagéo as Debéntures
da Segunda Série, semestralmente, a partir da Data de Emisséo, conforme sera indicado na Escritura de Emisséo (cada uma dessas
datas, uma “Data de Pagamento da Remuneragdo da Segunda Série”); e (iii) em relagédo as Debéntures da Terceira Série, semes-
tralmente, a partir da Data de Emissdo, conforme sera indicado na Escritura de Emissdo (cada uma dessas datas, uma “Data de
Pagamento da Remuneracéo da Terceira Série”). XIX. Local de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serdo
efetuados pela Companhia no respectivo vencimento e em conformidade, conforme o caso: (a) com os procedimentos adotados pela
B3, para as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (b) com os procedimentos adotados pelo escriturador, para as
Debéntures que ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3 (“Local de Pagamento”). XX. Prorrogagao dos Prazos. Caso uma
determinada data de vencimento coincida com dia que nédo houver expediente bancario no local de pagamento das Debéntures,
considerar-se-8o prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigagéo decorrente da Escritura de Emisséo, até o
1° (primeiro) Dia Util subsequente, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos
devam ser realizados por meio da B3, hipétese em que somente havera prorrogagdo quando a data de pagamento ndo coincidir com
Dia Util (conforme sera definido na Escritura de Emissédo). XXI. Encargos Moratorios. Sem prejuizo da Atualizagcdo Monetaria e da
Remuneragéo, ocorrendo atraso imputavel a Companhia no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, o valor em
atraso ficara sujeito, independentemente de aviso, interpelagao ou notificagéo judicial ou extrajudicial, a: (a) multa moratéria conven-
cional, irredutivel e de natureza ndo compensatéria, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e ndo pago; e (b) juros de mora
calculados pro rata temporis desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, a taxa de 1% (um por cento) ao més
sobre o montante devido e ndo pago; além das despesas incorridas para cobranga (“Encargos Moratérios”). XXII. Preco de Subscri-
c¢ao. O preco de subscrigdo e integralizagdo das Debéntures na Primeira Data de Integralizagcdo de cada série sera o seu Valor No-
minal Unitario e, caso ocorra a integralizagéo das Debéntures em mais de uma data, o preco de subscrigdo para as Debéntures que
forem integralizadas apds a Primeira Data de Integralizacéo de cada série sera o respectivo Valor Nominal Unitario das Debéntures,
acrescido da respectiva Remuneragéo, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralizagcdo de cada série até a data
de sua efetiva integralizacédo, podendo ser acrescido de agio ou desagio, conforme o caso, a ser definido pelos Coordenadores,
desde que aplicado em igualdade de condi¢es a todas as Debéntures de uma mesma Série integralizada em uma mesma data de
integralizagao, utilizando-se 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento (‘Preco de Subscri¢éo”). XXIIl. Forma de Subscricéo e
Integralizagdo. As Debéntures serdo subscritas pela Debenturista e integralizadas, fora do ambito da B3, no prazo de até 30 (trinta)
dias contados da subscrigdo, sendo considerada “Primeira Data de Integralizacdo”, para fins da Escritura de Emisséo, a data da
primeira integralizagédo das Debéntures de cada Série. A integralizagado das Debéntures sera realizada em moeda corrente nacional,
pelo Preco de Subscrigédo, nos termos do boletim de subscrigdo, cujo modelo segue anexo a Escritura de Emissdo como Anexo |.
XXIV. Registro na B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcao — Balcao B3. As Debéntures poderdo ser registradas em nome do titular no
CETIP21 — Titulos e Valores Mobiliarios, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo — Balcao B3 (“B3”"),
sendo a liquidagéo financeira dos eventos de pagamento realizada por meio da B3, considerando que as Debéntures estejam regis-
tradas em nome do debenturista na B3 no Dia Util anterior a data de cada evento de pagamento pela Companhia. XXV. Negociagao.
As Debéntures poderao ser objeto de negociagéo privada, exclusivamente, ndo sendo permitida sua negociagdo em mercados orga-
nizados, sem prejuizo do registro em nome do titular das Debéntures na B3 nos termos da Escritura de Emissdo. XXVI. Repactuacao
Programada. As Debéntures ndo seréo objeto de repactuagdo programada. XXVIl. Resgate Antecipado Facultativo e Amortiza-
cao Extraordinaria Facultativa. As Debéntures ndo estardo sujeitas ao resgate antecipado facultativo, total ou parcial, ou a amorti-
zagéo extraordinaria facultativa. XXVIII. Resgate Obrigatorio Total. Caso a Energisa S.A., cuja qualificagédo completa constara na
Escritura de Emisséo, venha a realizar (i) o resgate obrigatério total das debéntures da 20? (vigesima) emissédo da Energisa S.A.
(“Debéntures da Controladora”), ou (ii) bem-sucedida oferta de resgate antecipado total das Debéntures da Controladora, a Emisso-
ra ficard obrigada a realizar o resgate antecipado total de Debéntures, observados os termos e prazos previstos na Escritura de
Emissdo. XXIX. Aquisigao Facultativa. A Companhia reconhece e concorda que somente tera a faculdade de adquirir as Debéntu-
res, conforme prevista no artigo 55, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por Agdes, caso seja realizada a aquisicao facultativa ou
uma Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido na Escritura de Emissdo da Controladora) de quaisquer Debéntures da
Controladora da primeira série, da segunda série ou da terceira série, na exata mesma proporgédo que seja realizada a aquisi¢do
facultativa ou a Oferta de Resgate Antecipado das Debéntures da Controladora da primeira série, da segunda série ou da terceira
série, e em séries correspondentes, fora do ambito da B3. XXX. Vencimento Antecipado. Caso, a qualquer momento durante a vi-
géncia das Debéntures, as obrigacdes decorrentes das Debéntures da Controladora venham a ser declaradas antecipadamente
vencidas nos termos da Escritura de Emissédo da Controladora (“Evento de Inadimplemento”), todas as obrigagdes decorrentes das
Debéntures serdo antecipadamente vencidas, de forma automatica, independentemente de aviso ou notificagéo, judicial ou extraju-
dicial, observado o disposto na Escritura de Emissdo. XXXI. Demais Caracteristicas. As demais caracteristicas das Debéntures, da
Emisséo e da Oferta encontrar-se-do descritas na Escritura de Emisséo e nos demais documentos pertinentes. 5.3. Autorizar, desde
ja, a Diretoria da Companhia a tomar todas as providéncias e realizar todo e qualquer ato necessario a realizagdo da Emisséo e da
Oferta, conforme a legislagéo aplicavel, incluindo, mas néo se limitando a, (a) a contratagéo de instituigdes financeiras autorizadas a
operar no mercado de capitais para realizar a colocagéo privada das Debéntures no ambito da Oferta, podendo fixar as respectivas
comissées, negociar e assinar o respectivo mandato e/ou contrato de prestagdo de servigos; (b) a contratacdo dos demais prestado-
res de servigos para fins da Oferta, tais como o Agente Fiduciario, o escriturador, o banco liquidante, a agéncia de classificacdo de
risco, a B3, os assessores legais, entre outros, podendo para tanto fixar os respectivos honorarios, negociar e assinar os respectivos
contratos de prestacgéo de servicos; e (c) a negociacéo e a celebragdo de quaisquer instrumentos (inclusive eventuais aditamentos)
necessarios a realizagdo da Emisséo, incluindo, mas néo se limitando a, a Escritura de Emisséo e o aditamento a Escritura de Emis-
séo para ratificar o resultado do Procedimento de Bookbuilding, em qualquer hipétese, sem necessidade de nova aprovagédo socie-
taria pela Companhia ou de realizagdo de assembleia geral de Debenturistas. 5.4. Autorizar que qualquer Diretor ou procurador que
venha a ser nomeado em procuragao a ser assinada por 2 (dois) Diretores da Companhia tome todas as providéncias e realize todo
e qualquer ato necessario, bem como assine, isoladamente, quaisquer documentos necessarios a efetivacdo da Emisséo e da Ofer-
ta, incluindo, mas néo se limitando a, a Escritura de Emisséo e seus respectivos aditamentos. 5.5. Ratificar todos os atos relativos a
Emissédo e a Oferta que tenham sido praticados anteriormente pela Diretoria da Companhia, inclusive a outorga de procuragdes. 6.
ENCERRAMENTO: N&o havendo mais nada a ser tratado, o Presidente deu a reuniédo por encerrada, sendo lavrada a presente ata
na forma de sumario, que, depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Assinaturas: lvan Muller Botelho — Presi-
dente. David Rodrigues da Silva — Secretario. Conselheiros: lvan Muller Botelho, Ricardo Perez Botelho, Marcelo Silveira da Rocha
e Luciana Marteningue Bernardi. Confere com o original que se encontra lavrado no Livro de Atas de Reunides do Conselho de Ad-
| ministracdo da Energisa Mato Grosso do Sul - Distribuidora de Energia S.A. David Rodrigues da Silva - Secretario.
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